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EDITAL coNvoclrónro
TOMÀDA DE PREçOS No 2023.03.29.1 4§sanÉ-cÉ

O(s) Ordenado(es) de despesas da(s) Secretaria(s) Municipal(is) que este subscreve, do Município de
Assaré toma público para conhecimento dos interessados que até às 09:30 horas do dia 18 de abril de
2023,en sua sede na Rua Dr. Paiva, no4'15, Vila Mota, Assaré/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS
DE HABILIIAÇÃO - Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de Preços no

2023.03.29.1, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, para a escolha de empresa para execuÉo dos serviços
objeto desta licitaçã0, sob o regime de execução indireta, observadas as normas e condi@es da Tomada de
Preços, e as disposi@es contidas na Lei n0 8.666, de 21 de Junho de 1993, mm suas alteÍaçoes posteriores,

e Leis Complementares n0 123/2006 e no 14712017, dando em seguida início à abertura dos envelopes.

lntegram o presente Edilal, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll- Proposta Padronizada

ANEXO lll - Minuta do Contrato

1 . DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na realizaçár de publicidade

legal para divulgação de editais, contratos e outros documentos oficiais de interesse do Municipio de
Assaré/CE, através de suas Unidades Gestoras, junto à lmpressa Oficial da União, do Estado e em jomal de
grande circulação estadual, conforme especificações aprêsentadas no Anexo I deste Edital Convocatório.

2. DA PARTTCTPAÇÃo

2.'l - Somente poderão participar desta licitaçâo, as empresas inscritas no Cadastro de Fomecedores da
Prefeitura Municipal de Assaré/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeifura, de

acordo com o Art,22,paráyaÍo? da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores.

2.2 - Poderáo parlicipar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida

neste paÍs, que satisfaçam todas as condiçoes deste Edital de Tomada de Preços, especificaçoes e normas,

de acordo com os anexos, parte integrantes do presente.

2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consorcio.

2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da

administração direta, por autarquias, fundaçoes e empresas públicas, sociedades de economia mista e por

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municipios.

2.5 - A licilante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, juntamente

com os envelopes fechados, original ou ópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR, com firma

reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura do

outorgante, ou PROCURAÇÂO PÚBLrcA, outorgando amplos poderes para o mandatário representar a

licitante nesta licitaçã0. Quando o representante for titular da empresa deverá enhegar original ou ópia
autenticada do documento que comprove tal condiçã0.

2.6 - Este Edital e seus Anexos serão fomecidos na sede da Comissão Permanente de Licitaçâo, sito na Rua

Dr. Paiva, n0 415, Vila Mota, Assaré/CE, no horário de 08:00 às '12:00 horas, mediante recolhime

c)

<)

oo

importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Anecadação Mu tcíp

da
io,

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados abaixo:
1. CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Assaré/CE.
2. PROPONENTBINTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licitação.
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitação.
4. CPL - Comissâo Permanente de Licitaçã0.

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-161
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através de Docurnento de Anecadação Municipal - DAM. Este valor reÍer+se ao custo de copia reprográfica
do Edilal e seus Anexos ou ainda de forma gratuita através do endereço eletrônico: ww.tce.dagp,I,-bJ-1-_

3. DA HABtLtTAÇÂo
3.1 - As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentaçâo dos
seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
3.1.1 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.

3.1.2 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuiçoes Federais.
3.1.3 - Certidâo Negativa de Débitos Estaduais.
3.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Municipais.
3.1.5 - Certidão Negativa de Debitos do INSS.

3.1.6 - Certificado de Regularidade do FGTS.
3.1.7 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Juridicas - CNPJ.
3.1 .8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.
3.'1.9 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.
3.1.10 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por a@s, acompanhado de documentos de eleição de
seus adminiskadores.
3.í.1'l - lnscrição do ato consütutivo, no caso de sociedades civis, ammpanhada de prova de direloria em
exercicio.

3.'1.12 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica.

3.'1.13 - Comprovação de aptidão para desempenho de atiüdade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o obieto da licitação, sendo está feita mediante a apresentação de atestado fomecido
por pessoa.luridica de direito público ou privado.

3.1.í3.'l - Nos casos de atestado emitido por pessoa iurídica de direito privado, este deverá ser apresentado

com firma deüdamente rêconhecida em caÍtório competente ou acompanhado de documento de identificaçâo do

signatário para confrontação da assinatura.

3.1.14 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em kabalho notumo, peígoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o da

ConstituirÉo Federal.

3.2 - 0s documentos necessáric à habilitação poderão ser apÍesentados em original, por qualquer processo de

cópia autenticada por cartório competente ou por Servídor Público da administração (mediante apresentação do

documento original) ou publicação em órgão da impÍensa oficial (Art. 32 da Lei n" 8.666/'1993), sob pena de

invalidação do documento, e, por mnsequência, inabilitaçáo do licitante.

3.3 - A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte inscriçfu:

A
Comissáo Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de AssaÉ/CE
Tomada de Preços tl.o 2023.03.8.í
Razão Social da Empresa
Envelope no 01 - Documentos de Habilitação

3.4 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que

mmprove tal situação.

ORIENTACÔES SOBRE A FASE DE HABILITÂÇÃO
3.5 - Na forma do que dis@ o Arl.42, da Lei Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006,
pela Lei Complementar no 155, de 27 de outubro de 20í6, a comprovaçâo da regularidade fiscal e lhista

ü
o
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das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida fia eÍeito de assinatuó
do contrato,

3.5 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de peq'+€gpo!${EPP),
por ocasião de participaçâo neste procedimento licitatório, deverfo apresentar toda a documéilfàÇáó exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e kabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
3.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, pronogáveis por igual período, a cÍitério da Administração Pública, para a regularização da
documentaçá0, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidoes negativas ou
posiüvas com efeito de certidão negativa.
3.8 - A nfu regulaízação da documentação , no pÍazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do
direito à contrataçá0, sem prejuízo das san@es previstas no Art. 81, da Lei n0 8.666/93, sendo facultado à
Administraçâo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
3.9 - Serfo inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitaçfu referentes à fase de
habilitaçáo, bem como que apresentaÍem os documentos defeituosos em seu mnteúdo e forma, e ainda,
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido acima.

1. DA PROPOSTA
4.1 - A proposta deverá obedecer às especifica@es desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as
recomendaçoes abaixo:
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida em português, sem
emendas, rasuÍas ou enkelinhas, assinada pelo representante legal da licitante.
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias mnidos da data marcada para seu

Íecebimento.
4.4 - Não se consideraÉ qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem preço

ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

4.5 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, contendo

o seguinte titulo:

A
Comissâo Permanento de Licitação
PreÍeitura Municipal de Assaré/CE
Tomada de Preços N.o 2023.03.29,1

Razão Social da Empresa
Envelope no 02. Proposta de Preços

4.6 - As propstas deverâo constar, ainda:

4.6.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;

4.6.2 - PreÇo global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação,

expresso em reais em algarismo e por extenso.

4.7 - lndependente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execu@ dos serviços, inclusive as relacionadas mm:
4.7.'l - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e oukos;
4.7.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infra@s;
4.7.3 - Seguros em geral, da infortuníslica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prquízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 353 1613
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5 - DOS PROCEDIMENTOS 4r..,1,,s-c.É.
5.1 - Os envelopes 0'l - Documentaçao e 02 - Proposta, todos fechados, serár recebidos pela Coinissão no
dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.

5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encenado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum oulro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os
existentes nos referidos envelopes.
5,3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitaçã0. A
Comissão examinará os aspêctos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade
dos documentos, além de conÍerir se as ópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas
pelo Cartório mmpetente ou por publicaçáo oficial.
5.4 - 0s documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissã0, em seguida postos à
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se
sobre o seu acatamento ou não.

5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretarnente a
intimação dos atos relacionados mm a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a
fim de que conste em ata e seja aberlo o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada
ao inleressado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não es§am presentes à sesse) os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item
anterior será feita através de publicação em Jomal de Grande Circulação no Estado ou na lmprensa Oficial,
iniciando-se no dia útil seguinte à publicaçâo o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à

Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pêlos reconentes. A sessão será
suspensa.
5.8 - Deconidos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e
horário em que dará prosseguimento ao pÍocedimento licitatôrio, cuja mmunica@ às licitantes será feita com

a antecedência mínima de 2'l (vinte e quako) horas da data marcada, através de publicação em Jomal de

Grande Circulação no Estado ou na lmprensa Oficial.

5.9 - lnexistindo rêcurso, ou apos proferida a decisão sobrc recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. lnicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada

mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.

5.'10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope,
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que

marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.

5.11 - Será Íeita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão confenrá se foram entregues no

referido envelope a Proposta.

5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. lnicialmente, serão examinados os aspeclos

formais da Proposla. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.

5.13 - A Comissão fará, entã0, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela

ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o menor preço global

declarada vencedora.

5.14 - Caso seia encontrado ero ou eÍÍos a Comissâo promoverá desclassificação da pmposta e fará a
mesma verificação mm relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim

sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma

empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do Edital.

5.'15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com

preços iguais, a Comissão fará sorleio para classificâlas, e adotará os prccedimen

capítulo.

ir-.-r?â' J»-. --- /-.í-..Õ ^J/*. !/: Fis ,c)
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5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos 
',"nr.nÀ*., 

** rrr,,ía "*..d"OãG.a Íim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes
que paíicipam da licitaçá0. rs-s4çE.cÉ

5.17 - Se presenles os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com o julgamento das pÍopostas, fundamenlando a sua decisâo e
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor
ou não recurso, a fim de que mnste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.18 - Caso não estejam presentes à sessáo os prepostos das licitantes, a intimação dos atos reÍeridos no
item anterior será Íeita atravês de publicação em Jomal de Grande Circulaçáo no Estado ou na lmprensa
OÍicial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinm) dias úteis previsto em lei para a
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo reconente. A sessão será suspensa.
5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidenle da Comissão, na
presença dos prepostos das licitantes.

5,20 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra
ocasiàr, fazendo conslar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos
deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.

5.2'l - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar pareceres

técnicos e suspender a sessâo para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.

5.22 - Todos os documentos Íicam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação.

5.23 - No caso de decrelação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 01 e

02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo

local, podendo, no entanto, a Comissão deÍinir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e

divulgaçâo na mesma forma do início.

5.24 - A Comissão nâo considerará qualquer oferta de vantagens não previsla neste Edital, nem pÍeço ou
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

5.25 - Oconendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.

5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em nâo

havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes prazo

de 08 (oito) dias úteis para a apresentaçâo de nova documentaçâo ou de outras propostas.

5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe

desclassiÍicar a proposta por motivo relacionado com a habilitaçã0, salvo em razáo de fato superveniente ou

só conhecido após o julgamento.

5.28 - A Comissáo verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para

o cumprimento do constante na Lei Complementar n0 '12312006, procedendo na Íorma dos subitens abaixo.

5.29 - Caso a propsta classiÍicada em l0lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de amrdo com o

seguinte:

5.29.'l - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de

2006), preferência de contratação para as ME e EPP.

5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte seiam iguais ou até í070 (dez por cento) superiores à proposta melhor

classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.

5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.'1, oconendo empate, a Comissão procederá da seguinte

forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada poderá apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do cêÍtame, situaçár em que será classiÍicada em primeiro lugar e

consequentemente declarada vencedora do certame;

b) não oconendo a mntratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da
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nea anterior,
.2, na ordemserão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do sub

classificatória, pera o exercíclo do mesmo direito.
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5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio44[re,elqqpara
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentaÍ nova proposta de preços, que deverá3ét'É$istrada
em ata.
5.29.5 - Na hipotese de não contrataçáo nos termos previstos no subitem acima, o obleto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.29.6 - Oconendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte

melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissár.
Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6 - DA HOMOLOGAçÂO E ADJUDTCAçÃO
6.'l - A Comissão emitirá relatório conlendo o resullado do JULGAMENTO deste Edital, com classiÍicaçâr das
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela parliciparam.

6.2 - A Homologaçáo desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Odenado(es) competente(s).
6.3 - O Ordenador mmpetente se reserva o direito de não homologar e revogar a presenle licitaçáo, por
razoes de inleresse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado, medianle parecer

escíto e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer reclamação ou
indenizaçã0.

7. DA CONTRATAÇÂO
7.1 - O Municipio de Assaré/CE e a licilante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05
(cinm) dias úteis, contados da data da convocaÉo para este Íim expedida pela Prefeitura Municipal, sob
pena de decair do direito à contrataÇão.

7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão confatante caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitandoa a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua
proposta de preços.

7.3 - A execução do Conkato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura

Municipal de Assaré/CE especialmente designado.

7.3.1 - O rcpresentante da Prefeitura Municipal de Assaré/CE anolará em registro póprio todas as

oconências relacionadas com a execuçáo do mntrato, determinando o que for necessário à regularização das

Íaltas ou deÍeitos observados.
7.3.2 - As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas mnvenientes.
7.4 - O pruo para o inicio da prestaÉo dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir

da data do recebimento da Ordem de Serviços.

7.5 - O prazo de vigência do conhato será de 12 (doze) mesea, contado a partir da data de sua assinatura,
podendo ser pronogado, mnvindo as partes contratantes, nos temos do Art. 57, inciso ll da Lei Federal no

8.666/93.

7.6 - A pronogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso ll da Lei n" 8.666/93, deverá ser justiÍcada por escrito

e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa.

7.7 - Oconerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelaçâo judicial ou extrajudicial e sem que

caiba à Contratada direilo a indenização de qualquer natureza, oconendo qualquer dos seguintes casos:

7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento inegular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;

7.7.2 - Cometimento reiterado de enos na prestação dos serviços;

7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissoluçâo da Íirma, ou ainda insolvência de seus socios,

gerentes ou diretores;
7.7.4 - Alteração social ou a modiÍicação da Íinalidade ou de estrutura da empresa, que

execução do contrato;

ique a

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140 000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1
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7.7.5 - Razoes de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e delerminados
pela Prefeifura Municipal; 4ssanr.cÉ
7 ,7 .6 - O atraso superior a 30 (tdnta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeifura, deconentes dos serviços,
ou parcelas destes iá recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçfo da
ordem intema ou guena, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações ate que seja normalizada a siluação;
7.8 - A rescisâo amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada pela autoridade contratante.
7.9 - É Íacultada à Prefeitura Municipal de Assaré/CE, quando o convocado não assinar termo do contrato no
prazo e nas condi@s estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescenles, na ordem de
classificaçã0, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condi@s propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação,
7.'10 - A Prefeitura Municipal de Assaré/CE poderá, a seu critério, determinar a execuÇão antecipada de
serviços, obrigando-se a Contratada a realizálos.

8 - DAS OBRTGAÇÔES DAS PARTES
8. 1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados pelo
Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e es normas estabelecidas na Lei no

8.666/93.

CONTRATANTE

8.2 - As obrigaçoes da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante deste
Edital, independente de sua transcrição.

CONTRATADA
8.3 As obrigaçóes do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante
deste Edital, independente de sua transcriçã0.

9. DOS ACRÊSCIMOS E/OU SUPRESSÔES AO CONTRATO
9,1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos servips, que se fizerem
necessários, atê o limite conespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato,
mantendese as demais condi@s do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo lo, da Lei no 8.66ô193.

9.2 - Caso haja acéscimo ou diminuiçáo no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, apos o que, será efetuado o pagamento.

10 . DAS COND|çOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUTLíBRp ECONÔMrcG
FINAT{CEIRO
10.'1 'Os pagamentos serão efefuados mensalrnente, em moeda corÍente, Ínediante transferência bancária,
até a data do vencimento, atestados os servips pela Secretaria/unidade Gestora da Prefeitura, desde que

não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Assaré/CE.

10.2 - Os pagamentos serão eÍeluados através de transferência bancária.
10.3 - A Prefeifura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em
parte, de acordo mm as condi@s estabelecidas na legislaçâo pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçáo ou indenizaçâ0.

10.4 - Poderá ser restabelecida a relaçe) que as paÍles pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipotese de so rem Íatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou im
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configu economrca

da execução

Rua Dr. Paiva, no. 415 Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88)
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extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo sero

formalizado através de ato administrativo. 4ssaRe-cÉ

íí - DOS RECURSOS ORçlmeWÁRrOS
11.1 - As despesas decorÍentes da respectiva conhatação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, com as seguintes dotaÉes orçamentárias:

ôrqão Unid. OrÇ. Êlemonto do D6posa
04 M 3.3.90.39.00

3.3.90.39.0006 06 1 0.1 22.0't 1 2.2.029.0Oú
06 06 10.301 .051 1 .2.032.0000 3.3.90.39.00
06 í 0.302.0522.2.036.0000

1 2.1 22.01 1 2.2.O1 0 0000
3.3.90.39.00

05 05 3.3.90.39.00
05 05 r 2.36í.0423.2.01 8.0000

07 08.244.01 1 2.2.O40.OOOO

tividade
04.1 22.01 1 2.2.006.0000

3.3.90.39.00
07 3.3.90.39.00

í2 - DOS RECURSOS
'12.1 - Das decisóes proferidas pela Administraçáo deconentes da presente licitaçã0, caberá recurso de
acordo mm o Art. 109, da Lei 8,666193.

12.2 - Os recurcos serão dirigidos à Prefeilura Municipal de Assaré/CE, por intermédio do Presidente da
Comissão de Licitação, devidamente anazoado, e submetido pelo representante legal da empresa,
observando-se os prazos de que trata o Art. '109, da Lei 8.666193.

12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão.
12.4 - Não serão conhecidas os recursos interpostos fora do prazo legal.

13. DO TNADTMPLEMENTO, DAS PEilALTDADES E DAS SANçÔES
13.1 - O lnadimplemento das obriga@s previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a oconência de
quaisquer das situa@es descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais altera@s, será comunicado
pela parte prejudicada à ouha, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com
aviso de recebimento, a fim de quê seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í3.2 - A não regularizaçâr podera ensejar, a crilerio da parte prejudicada, a rescisão do Conkato, sem
prejuízo de outras sanÉês, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçá0.
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contrafual, estarâ sujeita às seguintes sançÕes:

13.3.1 - Advertência;
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitaÇão;

13.3.3 - lmpedimento de contratar com a Administraçâo;

13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

13.4 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo ntu cumprimento do estabelecido

neste Edital e no respectivo Contrato, oconendo as seguintes sifuaçoes:
'13.4.,| - Atraso in.iustificado na execuçâo dos serviços, causando, consequentemente alraso nos prazos,

multa conespondenle a 3% (três por cento), calculada sobre o montante totalda contratação.

13.4.2 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍlcativa, multa mnespondente a 10% (dez

por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

13.4.3 - Caso omna qua§uer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independenlemenle da multa pela CONTRATADA.

í4. DAS DTSPOSçÔES FTNATS

14.1 - A apresentaçâo da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçoes e

demais condi@es para o cumprimento das obriga@s desta licitaçáo.

14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obriga$o civil, penal e trabalhista deconentes da execuçfu do

contralo.
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14.3-Amntratadaseobrigaamanterascondi@sden,oiti.,çaffi'durantea
execução do contrato.
14.4 - A Comissão Permanente de Licita$o atenderá aos interessados, no horário de 08:00 a1-tsaO@fçífr.,
de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Assaré, sito na Rua Dr. Paiva, n0 415, Vila Mota,
Assaré/CE, ou pelo teleÍone (88) 3535-1613.
14.5 - E facultada a Comissão Permanente de Licitaçâo, em qualquer fase da licitaçã0, promover diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
'14.6 - Está Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade
no processo e/ou no seu .lulgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão
fundamentada, em que lique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de
Assare/CE, sem que caiba aos licitantes qualquer indenizaçã0.
14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será
devolvida ao proponente.

14.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.

14.9 - A homologaÇáo da presente Licitação e da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei.

14.'10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Assaré/CE, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação complementar.
14.'l'l - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.0 8.666/93, e suas alterações
posteíores.

14.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Assaré/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Assare/CE 29 de março de 2023

losé íúünofre Paiva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ür-
ttoeÀtgIÉoarigues da Silva

Ordenado(a) de Despesa

Secretaria Municipal de Educação

Maria Wi Garcia Alves
Ordenado(a) de Despesa

Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social

Regin ice Feneira Furtado

(.

a

enado(a) de Despesa

Secretaria Municipal de Saúde

-r {V-,

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 1613
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2. JUSTIFICATIVA
2.í. A contratação é imprescindível para o cumpímento das exigências legais pertinentes ao principio da
publicidade dos alos administrativos, conÍorme art. 37, da Constituição Federal, em especial, a divulgação
dos ceíames licitatórios e suas etapas, bem mmo de outras matérias de interesse do Município de
Assaré/CE.
2.2 - Assim, a presente contrataçfu tem por obietivo viabilizar a publicação de matéÍias que, por força do Aí.
21 da Lei 8666/93 e do Art. 4, inc. I da Lei no 10.520/02, os quais determinam que os avisos contendo os
resumos dos edilais de licitação deverão ser publicados em jomais de grande circulação e/ou na lmprensa
OÍicial da União e do Estado, a fim de dar publicidade aos interessados da Íase extema de certame licitatório.
Ressalta-se que o descumprimento deste preceito legal ensejará em nulidade processual, causando prejuizos
para a Administraçáo Pública.

3. ESPECTFTCAçÔES OOS SenVrçOS A SEREM REALTZADOS
3.1 - As publicaçoes serão efetuadas em dias úleis, de segunda-feira à sexta-feira;
3.2 - O material a ser publicado será encaminhado pela conlratante via e-mail em prazo máximo de 1(um) dia
útil anterior à data da circulação do mesmo, respeitado o horário relativo ao fechamento da edição do(s)
jomal(is), o qual deverá ser informada pela contratada;
3.3 - 0 material publicado mm incon@s de responsabilidade da contratada deverá ser republicado às suas
expensas no dia útil posterior à data da comunicação da inconeção, a qual oconerá através de e-mail e
telefone;

3,4 - Náo será admitida em hipotese alguma publicação de matéria em data posterior à solicitada pelo

contratante, salvo o disposto no subitem anterior;
3.5 - A contratada enviará, às suas expensas, para a mntratanle (ou a quem a conlratante designar), um a via
da publicação no(s) respectivo(s) jomal(is): inicialmente via e-mail imediatamente após a disponibilização
do(s) mesmo(s) e posleriormente via coneios os .lomais originais, impressos - pagina(s) que contempla(m)

a(s) referida(s) publicação(oes).

4. ESPECTFTCAçÔES OOS SenVrçOS E VALORES ESTTMADOS.

4.1 - A empresa a ser contÍatada, deverá fomecer os serviços em conformidade com os modelos e descri@s
abaixo:

Itom ErpocificaÉo Uni,. Otde
Vâlor

Uniládo
ValorTolrl

01 Publi:a@ no DiáÍio Ofcial do Esbdo - DOE/CE Cm 1.7m 105,33 179.061,00

02 Puuirçáo m oliú Ofchldâ Unito - Do(, Cm 130.ô7 235.20ô,00

03 CÍVcol 2.4m 51,89 124.536,00

538.803,00

o
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh
TOMADA DE PREçOS No 20?3.03.8.í

4.2 - ConÍorme exigência legal, o Municipio de Assaré realizou pequisas de preços de me

de custos lunto à sistema de cotação de preços (aC;otqfu), utilizandose como base
Normativa n" 73, de 05 de Agosto de 2020.

o

rcado e mativa
al a nstruÇã{)

1. OBJETO
1.1. Contrataçáo de serviços a serem prestados na realização de publicidade legal para divulgação de editais,
conkatos e outros documentos oÍiciais de interesse do Municipio de Assarê/CE, através de suas Unidades
Gestoras, junto à lmpressa Oficial da Uniã0, do Estado e em jomal de grande circulação estadual, conforme
especifi ca@es contidas neste anexo.

1.800

PuuicaÉo em Joíml de CiÍuil@ Estadual

ÍohlGoral:

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-16
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4.3 - Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço de referência para a futuraocontrataçâo, o menor
dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art, 6"da supracitada lnstrução Normativa. Sendo

assim, o valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 538.803,00 (quinhentos e trÍf0sraüoÍnil e

oitocenle e trâs reais).
4.4 - Não serão aceitos para fins de classiÍicaçâo das propostas/contrataÇão, preços unitários superiores aos

valores constantes no orçamento acima detalhado.

5. VrcÊNOA CONTRATUAL
5.1 - 0 fufuro contrato terá vigência de 12 (doze) mea66, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
pronogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço de natureza continua nos termos do Art.

57, inciso llda Lei Federal n'8.666/93.

6 - ORIGEII DOS RECURSOS

6.1 - As despesas do futuro Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, de
acordo com dot@s constantes no quadro abaixo:

ôrqão Unid. Orç. P roleto/AtiYidade
04 04 04.1 22.01 12.2 006.0000
06 06 10.122.0112.2 029 0000

10.301.051 1.2 032.000006 06
06 06 1 0.302.0522 2.036.0000 3.3.90.39.00
05 05 12.122.01 12 .2.O10 .OOOO 3.3.90.39.00
05 05 1 2.361.0423.2.0'Í 8.0000 3 3.90.39.00
07 07 3.3.90 39.00

Elsmgnto de
3.3.90 39.00
3. 3.90.39.00
3. 3.90.39.00

08.244.0í 1 2.2. 040.0000

7. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILIBR|o ECONÔMrco.FINANCEIRO
7.1 - 0s pagamentos serão eÍefuados mensalmente, em moeda conente, mediante transferência bancária,
até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Geslora da PreÍeitura, desde que

não hala fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apíesentação dos documentos hábeis

de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeifura Municipal de Assaré.

7.2 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou

em parte, de acordo com as condi@s estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

indenizaÉo.
7.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuamm inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administrafro para a iusta remuneração dos serviços, desde que obietivando a

manutenção do equilibío econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem íatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alinea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo.

8. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8.'l - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do

Edital, independente de sua Transcrigão.

9 - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - As obrigaçoes do(a) CONTRATADo(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do

Edital, independente de sua Transcíção.

L

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-1613
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Assaré/CE, 29 de maço de 2023. 4§sanE-cÉ

,"*v,
Ma ria Wilcass)-Garcia Alves

Ordenado(a) de Despesa
Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social

Regi Feneira Furtado
a) de Despesa

Secretaria Municipal de Saúde

JogéEiiviãilnof rePaiva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Hod{f -{oarigues 
da Silva

Ordenado(a) de Despesa
Secretaria Municipal de Educação

Rua Dr. Paiva, no.415 - Vila lvlota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone: (88) 3535-1613
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA 4ssanÉ-c9

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeifura Municipal de Assaré.
Pela presente declaramos inteira submissâo aos preceilos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93, e suas alteraÉes posteriores, bem como às cláusulas e condi@s da modalidade Tomada de
Preços n.o 2023.03.29.1.

Declaramos ainda que, apos a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, náo oconeu fato
que nos impeça de participar da mencionada licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos
vencedores da presente licitaçâo.

Objeto; Contratação de serviços a serem prestados na realização de publicidade legal para divulgagão de
editais, contratos e outros documentos oÍiciais de interesse do Municipio de Assaré/CE, através de suas
Unidades Gestoras, junto à lmpressa OÍicial da União, do Estado e em lomal de grande circulação estadual,
conforme especifica@s constantes no Edital Convocatório.

hêm E.p€çifica9ão Unil. Qt&. Valor Unitário V.brÍotal

01 Publi:@ Íto DiáÍio Ofichl do Eshdo - DOE/CE Cm

0? PublicaÉo no Diáú Ofichlda UnÊo - DOU Cm 1.800

03 Publicaçâo em Jomal de CiruhÉo Esbdual - Í' Cademo CÍúcol

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:

Endereço:

C.N.P.J.:
Data da Abertura:

Hora da Abertura:
Validade da Proposta: 60 dias

Data:

Assinatura do Proponente

1.700

2.100

Tobl Gera

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - AssaríCE - Fone: (88) 3535-1613
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ANEXO ilt
MINUTA DO CONTRATO 4§sanÉ-cÉ

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Municipio de
Assaré/CE, ahavés do(a)...... ........................... e

para o fim que nele se declara

O MUNEíP|o DE ASSARÉ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.o 07.587.983/0001-53, através do(a) neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ............, residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
estabelecida na ..................... inscrita(o) no CNPJ sob o n'

, neste ato represenlada por ........., portado(a) do CPF n"

, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato,
tendo em üsta o resultado da Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 2023.03.29.Í, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei no 8.666§3, e suas altera@es posteriores, mediante cláusulas e
condi@es seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 2023.03.29.1, de acordo com o § 20, do
An. 22, da Lei Federal no 8.66683, devidamenle homologado pelo(a) S(a).
Ordenado(a) da Secretaria Municipal de ........,.........................

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumênto tem por objeto a contrataÇão de serviços a serem prestados na realizaçâr de
publicidade legal para divulgação de editais, contratos e outros documentos oficiais de interesse do Municipio
de Assaré/CE, alravés ................ junto à lmpressa Oficial da União, do Estado e em iomal
de grande circulação estadual, mnforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos
quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCE|RA. DA FORTA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçâo indireta.

3.2 - As publica@s serão efetuadas em dias úteis, de segundaJeira à sextaJeira;

3.3 - 0 material a ser publicado será encaminhado pela contratanle via +mail em prazo máximo de 1 (um) dia
útil anterior à data da circulação do mesmo, respeitado o horário relativo ao íechamento da edição do(s)
jomal(is), o qual deveÉ ser informada pela contratada;
3.tl - O material publicado com inconeções de responsabilidade da contratada deverá ser republicado às suas

expensas no dia útil posterior à data da comunicaçâr da incoreção, a qual oconerá através de e-mail e

telefone;

3,5 - Não será admitida em hipótese alguma publicação de matéria em data posterior à solicitada pelo

contÍatante, salvo o disposto no subitem anterior;

3.6 . A contratada enviará, às suas expensas, para a contratante (ou a quem a contratante designar), um a via

da publicação no(s) respecüvo(s) lomal(is): inicialmente via +mail imediatamente após a disponibilização

do(s) mesmo(s) e posteriormente via coneios os jomais onginais, impressos - página(s) que contempla(m)

a(s) reÍerida(s) publicaçâ:(oes).

CúUSULA QUARTA. DO PREÇo, DAS COI{DçÔES DE PAGAMENTO, DO REÀJUSTAMENTO E DO

REEOULÍBRO ECONÔMrcGFNANCEIRO
4.í - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ .

valor de R$ . . . . .. ..( .. ...
....(.....................
,.........).

), o

_=-__--

Rua Dr. Pajva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré/CE - Fone: (88) 3535-161



l.-^-í
rlôltalvlÕ

Prêf eltr,rra (tê oot-Ê\ú*;'"'\ " 
' '

ZA.S;S;aI,é 'c'.

=.!'
(_)

tt-..tíô> r,ôa -^ /-?-& ^-zt-"fr fb 003 3

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda conente, mediante transferência bancária,
até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da Pre{BituJadeâde que

não haja fato impeditivo provocdo pela licitante vencedora, mediante apresentaçâo dos doclfrléhtõs naUeis

de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Assaré.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direilo de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou

em parte, de acordo com as condi@s estabelecidas na legislação pertinente, assim mmo reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 2570 sem que caiba ao Conhatado o direito de reclamação ou
indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a rehibuição da Administraçâo para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a
manutençâo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA. DA vGÊNclA CoNTRATUAL
5.1 - O presente contrato lerá vigência de '12 (doze) meses, a contar da data de sua asslnalura, podendo ser
pronogado, convindo as partes contratantes, por se katar de serviço de natureza contínua nos termos do Art.
57, inciso llda Lei Federal n'8.666/93.

órgão Unid. OÍç. PÍ0,êtolAtividadê Elemsnto de Despêsa

cúusuLA sÉnMA. DAs oBRTGAçôES DA Coi{TRATANTE
7.í - A Conhatante obriga-se a:

7.2 - Exigir do(a) Conhatado(a) o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos
serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condi@s necessárias para a perfeita execuçáo dos
serviços requisitados.

7.4 - Aompanhar e fiscalizar a execuçâ) do C,ontralo, através de um Servidor ou Comissão especialmente

designada.
7.5 - Efetuar o pagamento na Íorma convencionada neste lnstrumento.

cúusutÁ orrAvA. DAs oBRrcAçôEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8,3 - Cumprir Íielmente com todos os serviços requisitados, conforme Anexo I do Edital da licitação ao qual

esle termo está vinculado.

8,4 . Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos serviços, informando+ sempÍe que se

registrarem ocoÍências extraordinárias.
8.5 - Realizar as publica@s nos dias determinados na solicitaçáo da contratante, em virtude da contagem

dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicaçã0.

8.6 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora mntratados, desde os salários do

neles empregados, como também os encârgos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, q

incidir sobre o presente contrato

ven am

L)

cúusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAitEilTÁRps
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinle dotaçáo orçamentária:

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila l.4ota - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fone; (88) 3535-1613
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8.7 - Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por força deste
contrato, nem subcontralar, sem prévio consentimento do CONTRATANTE. 4ssanÉ-cÉ
8,8 - Aceitar nas mesmas condiÉes contratuais os acrÉscimos e/ou supressôes até o limite fixado no art. 65
da Lei no 8.66683.
8.9 - Comunicar imediatamente e, se pssível por escrito à administraçáo municipal, toda e qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional ou estrutural, para que sejam adotadas as providências

de regularizaçâo necessária

cúusuLA NoNA. DAs PRorBçôEs
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa
anuência e autonzação da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA. Do INADIMPLEMENTo
í0.í - O lnadimplemento das obrig@s previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das
situ4ões descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraÉes, será comunicado pela paÍte
prejudicda à outra, mediante notificaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçâo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
í0.2 - A não regulaízaçâo poderá enselar, a critério da parte prejudicada, a rescisâo do Contrato, sem
prejuízo de outras sanÉes, bem como no caso de náo pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçâo
,0,3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprirnento do contrato, enquanto durar o vínculo
mntratual, estará sujeita às seguintes san@es:
10.3.1 - advertência;
Í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licilação;
10.3.3. impedimento de contratar mm a Adminishaçáo;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou mnfatar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉCIMA PRIiIEIRA. DAS PENALIDADES
1í.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo náo cumpímento do estabelecido no
presente Contralo, oconendo as seguintes situaçoes:
11.2 . Atraso injustiÍicado na execução dos serviços, causando, consequentemente atÍaso nos prazos, multa
conespondenle a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
íí,3 - lnexecuçâo total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataÉo.
í1.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situa$es descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE íca
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa p,ela CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA REscEÂo
12.1 - O não cumprimento das disposi@s especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conkato, ensejando rescisáo administrativa prevista no arl. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde.já os Direitos da Administraçáo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

'12.2 - O píesenle contrato é rescindível ainda, independentemenle de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2,2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í2.2.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;

í2.2.1 - No caso de não cumprimento de qualquer das
preludicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário

definida no sub-item anterior.

cláusulas deste mntrato, a parte q
uma comunicação por escrito com a an

se
qa
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cúusull oÉctuA TERCEIRA - ol alreuçÃo coNTRATUAL 4o^
13.í - Quaiquer alterases que venham a ocorer na execuÉo dos serviços serão efeiu'àiH3Eddjiante
Termo Aditivo.
cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBlrcAÇÃo
'ltt.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixaçâo em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcffiA QUINTA. Dos ANExos
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais mnespondéncias trocadas entre as parles.

CúUSULA DÉCIMA sExrÂ. Do FoRo
16.1 - O Foro mmpetente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conlralo é o da Comarca de
Assaré/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de amrdo
entre elas celebrado, assinando o mêsmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e legais eÍeitos.

ASSARE/CE, .....

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

\-,/ 
2

CPF

... cPF...
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